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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO

GABINETE DO VEREADOR MARCOS MEDEIROS

Exmo. Senhor

Presidente da Câmara Municipal de Nova Friburgo

Vereador SÉRGIO XAVIER

                                     Requeiro na forma regimental, depois de observadas as formalidades, que seja incluído na pauta de nossos trabalhos o presente PROJETO DE LEI:

DISPÕE SOBRE A REALIZAÇÃO DE EXAME DE HIV POR MEIO DO TESTE “ELISA” (ENZYME LINKED IMMUNOSORBENT ASSAY) EM TODAS AS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE (UBS) DO MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º
 - As Unidades Básicas de Saúde (UBS) do Município de Nova Friburgo, localizadas na Zona Urbana e na Zona Rural deverão realizar exame de HIV por meio do teste “Elisa” (Enzyme Linked Immunosorbent Assay) quando o usuário assim o solicitar.

Art. 2º - O exame de HIV deverá ser realizado de forma totalmente gratuita cabendo ao médico indicar o tratamento a ser realizado em caso de resultado positivo. 

Art. 3º - Para atender as despesas decorrentes da Lei será utilizada dotações próprias da Secretaria Municipal de Saúde constantes da Lei Orçamentária em vigor, suplementadas, se necessário.

Art. 4º
 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala Jean Bazet, 22 de fevereiro de 2011.

MARCOS MEDEIROS

VEREADOR – PTB
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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO

GABINETE DO VEREADOR MARCOS MEDEIROS

JUSTIFICATIVA

O presente PROJETO DE LEI que, DISPÕE SOBRE A REALIZAÇÃO DE EXAME DE HIV POR MEIO DO TESTE “ELISA” (ENZYME LINKED IMMUNOSORBENT ASSAY) EM TODAS AS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE (UBS) DO MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, tem por finalidade estabelecer que as Unidades Básicas de Saúde (UBS) do Município, localizadas na Zona Urbana e na Zona Rural deverão realizar exame de HIV por meio do teste “Elisa” quando o usuário assim o solicitar.

A necessidade de continuar o combate a AIDS em todas as instâncias da sociedade friburguense, além do que, a medida pretende facilitar os meios pelos qual a população promova os cuidados necessários contra os males advindos com o vírus HIV.

Face ao exposto, a fim de que todos os Vereadores somem esforços, sirvo-me da presente proposição para submeter à apreciação do douto Plenário desta Casa, depois de observadas as formalidades regimentais, o incluso PROJETO DE LEI.

Sala Jean Bazet, 22 de fevereiro de 2011.

MARCOS MEDEIROS

VEREADOR – PTB

